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DOPNEFEITO

O FÍCIO N S 882/ 2022 I GABINETE/PMA

Alegre, 11 de novembro de 2022.

Ao Excelentíssimo Sen hor

Carlos Rênato Viana

Presidente da Câmara Municipal

Alegre-ES

Assunto: Projeto de Lei ne 04912O22

CAMARA MUNICIPAL OE ALEGRE

Protccolo No OO473312O22 Xora: í6:50:40
Oala:11h1t2O22

PROJETO DE LEI NO 049/2022

Sen hor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o

seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por essa Egrégia Casa de

Leis em caráter de URGÊNCIA.

PROJETO DE tEI N9 04912022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAT A ABSORVER TRECHO RODOVIÁRIO ESTADUAT URBANO,

QUE É DE RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAçÕES E

DE RODOVIAS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.
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Atenciosamente,
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PrefeitüJUunicipal de Alegre
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